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REQUERIMENTo N.9 613 /2023
Limoeiro do Norte, â8 denA,{-J.^.{de 2023.

O vereador signatário, no uso de suas atribuições legais e na forma regimentar
em vigor, vem respeitosamente requerer à chefe do poder Executivo, a Excelentíssima
Senhora Dilmara Amaral Silva, a implantação de energia solar nos prédios públicos
municipais.

Nosso país, destacadamente o Nordeste, possui uma das maiores incidências
de luz solar do mundo, êntretanto ainda é um dos que menos aproveitam essa fonte de
energia. A energia solar é incomparável a qualquer outro sistema de energia convencional
por tratar-se de uma fonte 10096 natural, ecológica, gratuita, inesgotável e não agressora do
meio ambiente. Para cada m2 de coletor solar instalado evita-se a inundação de 52 m2 na
construção de novas usinas hidrelétricas.

O município de Limoeiro do Norte, em especial, tem recebido grandes
investimentos de empresas de energia solar. lsso possibilita a busca de uma parceria entre o
Poder Público Municipal e essas empresas com a finalidade de implantar energia solar nos
prédios públicos, contribuindo para a segurança e diferenciação energéticâ, economia,
redução nos gastos com energia e redução das emissões de poluentes.

Diante disso, solicitamos aos senhores que desenvolvam um projeto para que
posteriormente sejam implantadas nos prédios públicos municipais unidades de geração de
energia fotovoltaica, a fim de promover economia e desenvolvimento local.

Respeitosamente,
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